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MENSAGEM DE VETO NO 0212026

VETO TOTAL ao Proieto de Lei no A0il2026, de Autoria do Ver. Paulo Gésar Martins Carvalho

O PREFEITÔ MUNICIPAL DE HERVALIRS, no uso de suas atribuições legais, que lhe

confere a Constituição Federal e a Lei Orgânica do Município, remete aoe Nobres Vereadores o

Veto Total ao Projeto no 00212026, de autoria do Vereador Paulo César Martins Carvalho.

Colenda Câmara.

Senhor Presidente

Na oportunidade em que os cumprimento cordialmente, com base na Lei Orgânica

Municipal, encaminho à apreciação desta Casa Legislativa o veto total ao Projeto no 002/2026, de

autoria do Vereador Paulo César Martins Carvalho, tanto por razÕes de inconstitucionalidade

quanto por contrariedade ao interesse público.

Nobres Vereadores, o texto final aprovado do Projeto aqui tratado constou com a ementa
-ALTERA A DENOMINAÇÃO DE PARTE DA RUA PROFESSORA CASTORINA AUGUSTA PARA

A RUA DO VILSON CLAUD]ONOR COSTA DA SILVA VILSINHO E DA OUTRAS

PROUDÊNCIAS", muito embora o seu conteúdo normativo não contenha a descrição adequada da

alteração pretendida, trazendo insegurança jurídica em uma futura conversáo em lei.

Em análise realizada pelo Poder Executivo e conforme orientação do Departamento Jurídico

da Procuradoria entendeu-se pelo VETO TOTAL do Projeto, na forma do art. 89 e seguintes do

Regimento Interno da Câmara. Passamos, a seguir, a analisar a redação final aprovada do Projeto

e as razÕes de veto:

I - lnconstitt{§;ionalidade por ofensa aos Princípios da Segurança Jurídica e da

Legalidade na redação do aÉ. 1o da Redação Final. Ausência de Íorça normativa nos demais

elementos do texto:

O art. 1o da redação final aprovada para o Projeto em tela constou da seguinte forma:

Art. 1o- Fica alterada a denomtnaçáo de Rua Professora Castorina Augusto entre as
Ruas 13 de Maio e Dr Homero de IVlacedo, conforme delimitaçáo constante neste
artigo, localizado no Bairro Jango.
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E compreensível a intenção do legislador, como se explicará adiante, porém o texto

aprovado para o ar1. 1o acabou por ter uma descrição imprecisa que prejudica a correta aplicação

dos efeitos pretendidos para a lei, não prevendo norma com a Segurança Jurldica necessária para

a sua conversão em lei.

Nesse contexto, a Procuradoria do tVlunicípio recomendou o Veto da redação final aprovada,

por entender, em análise técnica, que, na forma como aprovado, o Projeto não previu de forma

imperativa o nome que deve passar a constar na Rua, o que somente constou em elementos

acidentais e sem força normativa do seu texto,

Com isso, na prática, a interpretação da área jurídica do tt/unicípio e a de que a norma é

incompleta, ela altera o nome de trecho de determinada Rua, mas não impÕe o novo nome a ser

considerado. Nessa senda, vale apontar que é desdobramento direto do Príncípío da Legalídade,

previsto no art. 37, caput, da Constituição Federal, a Regra da Reserva Legal, segundo a qual a

matéria cogente, que impõe obrigaçÕes à administração pública e a terceiros, deve constar em Lei,

o que não se confunde com seu título ou as justificativas do Projeto que a originou.

passa-se a complementar essa análise a partir, então, dos elementos que compõem uma

lei.

ll - lleqalidade por violação à Lei ComplgJrentar no 95/98 na redaÇão final:

Desde já se aponta que, por si so, o Prefeito Municipal não apontaria imediatamente como

causa de nulidade da redaçáo final uma violação às regras redacionais estabelecidas na Lei

Complementar no 95198, contudo, a Procuradoria do lMunicÍpio entendeu constituir uma omissão

textual relevante da parte final do art. 1o denota imprecisão que excede a mero defeito redacional,

ocasionando, em verdade, o esvaziamento do conteúdo normativo de toda a lei, o que nos leva a

apresentar o veto.

Como já explicado no tópico anterior, a essência normativa que deveria compelir a

observância geral da alteração do nome da Rua deveria ser extraída dos artigos que compõem a

futura lei, e não de sua Ementa ou Justificativa.

Veja-se que a Ementa e a Justificativa constituem elementos interpretativos, sem força

normativa; trata-se de aspectos acidentais tomados oomo interpretação doutrinária e não como

normas substantivas.

A justificativa é elemento acidental, muito relevante ao processo legislativo, para a defesa do

mérito da proposta durante os debates públicos, contudo, uma vez aprovâda a redação final, não a

integra, tornando-se, no máximo, um norte para que, na futura interpretação da lei, possa-se

descobrir qual foi a real intenção do legislador.

A ementa, da mesma forma, é elemento acidental que integra a parte preliminar de uma lei,

servindo para auxiliar na compreensão da parle normativa, substantiva e essencial, mas que, por si

só, não serve para criar obrigações aos destinatários da lei. Veja-se a importante distinção feita

pelo art. 30 da LC no 9511998:
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Art. 3e A lei será estruturada em três partes básicas:
I - parte preliminar. compreendendo a epíqrafe. a ementa. o preâfnbulg. I
enunciado do obieto e a indicacão do âmbito de aplicação das disposições
normativas:
ll - parte normativa. compreendendo o texto clas normas cle conteúdo
substantivo relaeionadas com a matéria requlada:
m: patte ftnal, compreendendo as disposições pertinentes às medidas necessárias
à imptementaçâo das normas de conteúdo substantivo, às disposições transitÓrias,

se for o caso, a cláusula de vigência e a cláusula de revogaçáo, quando couber.

A par de não integrar o núcleo normativo da lei, a ementa também tem força meramente

explicativa, conforme prevê o art. 50, caput, da mesma lei:

Art. 5e A ementa será grafada por meio de caracteres que a realcem e gãpligitgÍâ
de modo conciso e sob a forma de título' o obieto da lei'

Dessa forma, entende-se que a concisa explicitação do objeto da lei, sob a forma de "título"

não serve para impor obrigaçÕes de terceiros, servindo, no presente caso, para indicar as reais

intençÕes do legislador, mas não para salvar a omissão textual da parte normativa.

Se convertida a redaçâo final aprovada em uma lei, esta não terá eficácia, pois não criou o

novo nomê do trecho na sua parte normativa, prejudicando a correição de sua aplicação prática

perante o Cartorio de Registro de lmóveis, o Cadastro Municipal, as Concessionárias de água e luz,

etc, e aos demais destinatários da norma incompleta.

Com isso, adianta-se desde já considerar Nobre e adequada ao interesse público a

homenagem pretendida aos Sr. Vilson Claudionor Costa da Silva, figura proeminente na sociedade

hervalense, antigo servidor público e figura querida e respeitada pelos munícipes, contudo, ao

omitir a nova nomenclatura da Rua na parte textual, o projeto aprovado não poderá ser convertido

em lei, o que, ao nosso ver, apenas postergará a justa homenagem até a aprovação de novo texto

legal, com o suprimento da omissão redacional que prejudicou o aquivetado.

lU - Mérito. Avaliação Técnica que aponta para a inconveniência da alteração restrita a

um trecho do nome da Rua:

Ainda que desconsideradas as restriçÕes de ordem jurídica apontadas pela Procuradoria

nos tópicos anteriores, a área técnica de engenharia da Secretaria de Planejamento, Projetos e

Meio Ambiênte se manifestou contrária à alteração de nome restrita a um trecho do nome de via

contínua, em especial por entender que haveria implicações operacionais e organizacionais que

potencialmente, prejudicariam a população e os serviços no MunicÍpio. Veja-se a manifestação da

área técnica especializada do Setor de Engenharia:

"A proposta de alteração da denominaçâo de logradouro público restrÍta a

apenas um trecho de uma mesma via náo se mostra adequada sob os aspectos

técnicos, administrativos e de interesse público, devendo ser analisada com cautela
pelos seguintes fundamentos:

Inicialmente, destaca-se que a padronização da nomenclatura dos logradouros é

um elernento essencial para a organização urbana, orientação espacial e eficiência

dos serviços públicos. A alteraçâo parcial do nome de uma via contínua



comprornere essa loglca gerando descontinuidade na identificação do logradouro e
dificultancc sua correta localização

Sco o ponto de vista operacional, a coexistência de duas denominaçóes distintas
para unia mesma rua tende a causar confusão significativa, afetando diretamente a
prestaÇào de serviços essenciais, como atendimento por ambulâncias, Corpo de
Bombeii'os e forças de segurança, os quais dependem de informaçÕes precisas e
inequ [vocas para atuação efrciente.

Adtcionalmente, tal medida acarreta inconsistêncÍas nos cadastros públicos e
privados, incluindo registros imobiliários, cadastros tributários (IPTU), serviços
postais e sistemas de georreferenciamento, podendo resultar em transtornos
administrativos tanto parâ o poder público quanto para os munícipes.

Ressalta-se, ainda, que os moradores e estabelecimentos situados no trecho
afetado seriam diretamente impactados, sendo obrigados a proceder a atualização
de seus dados cadastrais junto a diversos orgáos e instituiçÕes, o que implica
custos, perda de ternpo e possívers prejuízos decorrentes de divergências de
endereço.

Diante do exposto, esta manifestação técnica posiciona-se contrária à alteração
do nome de logradouro em apenas um trecho, recomendando que eventuais
mudanças sejam realizadas de forma integral na via, ou utilizar de forma simbolica,o
setor não se opoe aos fins de fins de homenagem, pois reconhece a solicitaçáo
mas para fins técnicos causaria diversas alteraçÕes."

Como é sabido, o Veto pode ter razões jurídicas, como as dos topicos anteriores, ou de

mérito, isto é, decorrentes da análise de sua conveniência e oportunidade ao interesse público,

como no tópico atual.

Este Prefeito lVlunicipal, como já dito, considera justa e merecida a realizaçáo de uma

homenagem ao Senhor Vilson Claudionor Costa da Siiva, o Vilsinho, mas, na condição de Chefe do

Poder Executivo e responsável pela futura execução da lei, julga necessária a oitiva das áreas

tecnicas para vetar o texto atual, devolvendo a matéria ao Poder Legislativo, que poderá deliberar

novo texto, com a cautela das observações deste veto, para assegurarrnos, em conjunto, uma lei

juridicamente segura e cuja execução e consequências sejam convenientes aos moradores locais.

lV - Conclusão:

Por essas razões, visando o controle da Adequação do texto legislativo aprovado aos

Princípios Constitucionais da Segurança Jurídica e da Legalidade, à legislação vigente e ao

Superior lnteresse Público, apresenta-se o presente Veto Total ao texto final do Projeto no

00212026, de autoria do Vereador Paulo César Martins Carvalho, requerendo que siga a tramitação

regimental na Câmara, sendo apreciado, votado e, ao final, acolhido.

Herval, 22 de abril de 2026

Atenciosamente,

Celso ilveira
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Parecer Jurídico n. 4212O26

tnteressado: Câmara Municipal de HervaURS.

Assunto: Veto ne 0212026 - Veto total ao Projeto de Lei ns 0A212A76 (denominação de

logradouro público)

I- RELATÓRIO

Trata-se de análise do Veto Total ne 02/2026, encaminhado pelo Chefe do Poder

Executivo, referente ao Projeto de Lei ns O02/2O26, de autoria parlamentaç que tem

por objeto a alteração da denominação de parte de logradouro público no Município.

A mensagem de veto apresenta fundamentação de natureza jurídica e de

interesse público, apontando, êffi síntese, possíveis inconsistências na redação

normativa do projeto aprovado, bem como impactos administrativos decorrentes da

alteração pretendida.

Feito o relato, inicia-se a análise técnica

il * FUNDAMENTAçÃO

1. Da natureza do veto e da legislação aplicável

O veto constitui instrumento de controle exercido pelo Chefe do Poder

Executivo, podendo fundamentar-se tanto em razões de inconsütucionalidade quanto

em contrariedade ao interesse público.

No âmbito local, o procedimento encontra disciplina no Regimento lnterno da

Câmara Municipal de Herval, especialmente nos arts. 89 a 9L, os quais tratam da forma

de apresentação, tramitação e apfeciação dos vetos pelo Poder Legislativo.

Nos termos do art. 89, o Prefeito poderá vêtar total ou parcialmente projetos

de lei aprovados pela Câmara, devendo apresentar as razões do veto. Já o art. 90

estabelece que o veto será apreciado pelo Plenário, compeündo à Câmara deliberar

,a, Plaza Hub Sâo nâhÊl - 6" Andar - sala 63 I @ Ogfupo.,cgm
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quanto à sua manutenção ou rejeição. Por sua vez, o art.91 disciplina a forma de

votação, inclusive no caso de veto parcial.

Nesse contexto, observa-se que o veto foi devidamente motivado e

encaminhado de forma regular, atendendo aos requisitos legais e regimentais,

possibilitando sua adequada apreciação pelo Poder Legislaüvo.

2. Da técnica legislaüva

A mensagem de veto aponta, inicialrnente, questões relacionadas à técnica

legislativa adotada no projeto aprovado, especialmente quanto à ausência de definição

expressa, na parte normativa, da nova denominação do logradouro.

Sob esse aspecto, cumpre destacar que a legislação que dísciplina a elaboração

das norrnas jurÍdicas estabelece a necessidade de que o conteúdo essencial da lei

esteja previsto de forma clara e direta na sua parte dísposiüva, sendo a ementa e a

.lustificativa elementos auxiliares, desprovidos de força normativa autônoma. A

ausência de indicação do novo nome na redação do artigo pode, portanto,

comprometer a efetividade da norma, dificultando sua aplicação pelos órgãos

administrativos e por terceiros.

Í§ão se trata, nesse ponto, de mera formalidade redacional, mas de requisito

ligado à própria eficácia da lei, uma vez que normas imprecisas podem gerar

interpretações divergentes, insegurança jurídica e dificuldades operacionais na sua

i m plementação prática.

3. Do interesse público e dos aspectos técnicos

Além dos aspectos jurídicos, o veto apresenta fundamentação baseada em

manifestação técnica da área de engenharia do Município, que aponta possíveis

impactos decorrentes da alteração parcial da denominação da via pública.

A alteração restrita a um trecho específico de uma via contínua pode, de fato,

gerar situações de desconünuidadê na identificação do logradouro, com reflexos na

organização urbana ê na prestação de serviços públicos. Entre os efeitos práücos

possíveis, destacam-se dificuldades em sistemas de localização, inconsistências
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cadastrais e eventua s transtornos na atuação de serviços essenCiais' que dependem

de idenüficaÇào preclsa oos endereÇos'

Embora tais aspectos não impeçam, por si só, a iniciativa legislativa' indicarn a

necessidade de avaliação cuidadosa quanto à forma de implementação da medida' de

modo a compatibilizar a intenção legislativa com a eficiência adrninistrativa e a

organização do esPaço urbano'

4. Da convergência quanto ao mérito

lmportadestacaLporfim,queaprópriamensagemdevetoreconhecea
legitimidade da homenagem pretendida, o que evidencia que não há oposição quanto

aoméritodainiciativa.Adivergênciaestabelecidaconcentra-se,essencialmente,na
sob o ponto de vista normativo e técnico'

Nesse sentido, o veto pode ser compreendido como oportunidade de

aprimoramentodapropostalegislaüva,permiündoqueeventualnovaredaçãoseja
construída com maior precisão iurídica e adequada consideração dos aspectos técnicos

envolvidos, assegurando maior segurança na sua futura aplicação'

5. Da análise técnica

Sobopontodevistatécnico-jurídico,osfundamentosapresentadosnoveto

mostram-se consistentes, especialmente no que se refere à necessidade de clareza e

precisão do texto normativo'

Adefiniçãoadequadadoconteúdonapartedisposiüvadaleiconsütuirequisito

essencial para sua validade e eficácia, sendo recomendável o aperfeiçoamento da

redação quando ldenüficadas lacunas ou arnbiguidades'

No que se refere aos aspectos de interesse público, as manifestações técnicas

indicam a importância de avaliação cuidadosa dos impactos administraüvos da medida'

sobretudo em relação à organização trrbana, à padronização dos logradouros e à

prestação de serviços Públicos'

Nesse contexto, o veto pode ser compreendido como instrumento voltado ao

aperfeiçoamento da proposta legislativa, possibilitando eventual readequação do texto

í
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com maior precisão normativa e melhor alinhamento com os aspectos técnicos
envolvidos.

m - coNcLusÃo

Diante do exposto, verifica-se que o Veto ns A212026 encontra-se formalrnente
adequado e devidamente fundamentado, em consonância com os arts. 89 a gL do
Regimento lnterno da Câmara Municipal de Herval, apresentando razões jurídicas e de
ínteresse público que podem ser consideradas na delíberação legislativa.

A decisão quanto à sua manutenção ou rejeição compete ao Plenário da

Câmara Municipal, na forma regimental, cabendo a esta avaliaç à luz dos fundamentos
apresentados, a solução que melhor atenda ao interesse público.

O presente parecer possui natureza opínativa, destinando-se a subsidiar a

atividade legislativa e contribuir para a conformidade jurídíca do processo legislaüvo,
bem como para a mitigação de riscos perante os órgãos de controle.

Herval. 24 de abril de 2A26.

Daniel Dias Ribeiro - OAB/RS n. 111.432
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

obieto: Mensagem de veto n" 0z/zaz6 de origem do poder Executivo

JUSTTFTCATTVA DE VOTO

I - Relatório

Referente ao veto Total do Proieto de Lei n" 0a2/2026, deautoria
d<r Iroder Legislativo, o quar dispõe sobre 'utera a l)enom inaçíode pate craRua Professofa castorina Âugusta p^ru a Rua do viison claudionor da silvaViisinho e dá outras providênciâs,,

II- Análise

E'm face de todo o exposto. em virtude cia constitucionajidade dovetcr pfoposto. o PL 002/2026 está apto a ser submeticlo à votação emPlenário.

Quanto a<l ân-pecto formal do \reto
está de acordo com a legislaçào atinente a m^téfll...

III- Voto

Vet Paulo Ricardo Neves Coelho

Prcsidente

Yer. João Bosco Sais de ?aiva

Relatot

proposto é constitucional e

Yer. Davi Ricatdo Nobrc dos Saatos

Sectetário

a ..DOLI ORGÀO, DOE SÀNGIJtr, SÂlJE VIDÂS."


